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	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo



L E I  Nº 1 8 3 6
Dispõe sobre a redução de jornada de trabalho de funcionários com filhos portadores de deficiência, na forma que menciona e dá outras providências.

JAIR CASSOLA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E ELE, SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica assegurado aos funcionários públicos municipais da administração direta e indireta, ocupantes de cargos de provimento efetivo, que tenham filho portador de deficiência, independentemente de redução de vencimento e obedecido o estabelecido nesta lei:

I- o cumprimento de horário especial de trabalho;

II- horário de trabalho móvel, ou ainda;

III- a redução de até 50% (cinqüenta por cento) de sua jornada diária de trabalho. 

§ 1º. Considera-se para efeito desta lei, pessoa portadora de deficiência aquela que assim for caracterizada, nos termos do Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1999, e as alterações do Decreto Federal nº 5296, de 02 de dezembro de 2004, através de laudo ou documento assemelhado, expedido por profissional competente e avaliação médica do Departamento de Assistência Médica dos Servidores Públicos Municipais ou serviço médico credenciado para esse fim. 

§ 2º. Para os fins desta lei considera-se filho todo dependente econômico sobre o qual o funcionário exerça o poder familiar, que esteja sob sua guarda e responsabilidade por ordem judicial, seja menor de 18 anos ou inválido de qualquer idade, incapaz de prover seu próprio sustento. 

§ 3º. O benefício estabelecido pelo inciso III se aplica apenas aos funcionários com jornada de trabalho de 08 (oito) horas diárias, 40 (quarenta) horas semanais.

§ 4º. Os benefícios elencados no “caput” não se aplicam aos ocupantes de cargo de professor do quadro do magistério municipal, de cargos de médico plantonista e de cargos de médico especialista. 

Art. 2º. Os benefícios de que trata esta lei só serão concedidos se constatada, através de avaliação médica e estudo social promovidos pela administração, a real necessidade do afastamento do funcionário para acompanhamento do filho em tratamento específico durante horário incompatível com o seu horário ou jornada normal de trabalho.

§ 1º. Quando ambos os pais ou responsáveis pelo portador de deficiência forem funcionários municipais o benefício será concedido apenas a um deles. 

§ 2º. Os benefícios serão concedidos nos dias em que efetivamente for necessário o afastamento do funcionário para acompanhamento do deficiente.

§ 3º. Deverá sempre ser concedido o benefício menos gravoso à administração, desde que atenda à necessidade específica do requerente.

Art. 3º. Os benefícios de que trata esta lei deverão ser requeridos por escrito pelo interessado, que deverá fazer prova da condição de pai ou responsável pelo portador de deficiência, bem como apresentar laudo ou documento assemelhado, expedido por profissional competente que ateste a especificidade e grau da deficiência e a necessidade de tratamento especial. 

Parágrafo único. Os requerimentos deverão ser endereçados ao Secretário de Administração, na administração direta e ao diretor responsável pelo órgão de gestão de pessoal da entidade da administração indireta, que terão competência para decidir sobre a concessão de benefício em primeira instância, decisão da qual caberá recurso hierárquico.

Art. 4º. Os benefícios previstos nesta lei serão concedidos pelo período do tratamento desde que não exceda a 01 (um) ano, caso em que o interessado deverá requerer a prorrogação do benefício e além de atender os requisitos do pedido inicial deverá fazer prova da efetiva realização do tratamento até então, através de atestado do médico ou declaração da instituição responsável pelo tratamento.

Art. 5º. A administração poderá, a qualquer tempo, requisitar do funcionário beneficiado informações, esclarecimentos e documentos visando aferir a real necessidade e correta utilização do benefício.

Art. 6º. O funcionário beneficiário que se utilizar indevidamente dos benefícios previstos nesta lei, além da imediata cessação da benesse que gozar, ficará sujeito à responsabilização administrativa, cível e criminal, nos termos da lei.

Art. 7º. Esta Lei será regulamentada por decreto do Executivo no que couber.

Art. 8º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 9º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 12 de julho de 2005 – Ano XLI de Emancipação.

Jair Cassola

PREFEITO MUNICIPAL

Publicada na Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

José Lázaro Paes de Oliveira
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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